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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

  
INDICAÇÃO n. 11 2///2021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nobres Vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa Excelência a presente

INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes do Regimento Interno, para o devido

encaminhamento ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para as providências cabíveis, nos

seguintes termos:

Remover entulho e lixo localizado às margens da Rua Julia Lovisaro

Vicentini, no bairro Frutal.

JUSTIFICATIVA

Conforme reivindicação de munícipes e constatado por este gabinete, é necessário

remover entulho e lixo localizado às margens da Rua Julia Lovisaro Vicentini, no bairro

Frutal. O local é uma área verde do bairro próximo à UBS, podendo atrair animais

peçonhentos e servir de criadouro do vetor de doenças.

Valinhos, 28 de maio de 2021.   
LUIZ MAYR NETO
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